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LEI Nº 1.213/2015, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015 
 

“DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 

RUAS, E ALAMEDAS, DO BAIRRO CAPÃO DO 

CORIXO, LUZ DA SAÚDE E ESPERANÇA, 

DESTE MUNICÍPIO DE VILA BELA DA 

SANTÍSSIMA TRINDADE / MT E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS” 

 

O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato 

Grosso, ANDERSON GLAUCIO DE ANDRADE, faz saber que o Exmo. Senhor  Vereador, Francisco 

Roobin Profeta Vieira, propôs, a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º – É denominada de “Alameda do Porto” a Travessa situada no Bairro Capão do 

Corixo  II, partindo do Centro rumo ao Bairro Capão do Corixo, após a Rua Dázio Leonardo Ferreira 

Coelho, posicionada entre a Rua Julião Francisco de Brito e Rua Londrina. 

 

Parágrafo Único – Coordenadas geográficas Inicial: Latitude 15º 00’ 06,9” S, Longitude 59º 

57’ 07,2” W; ponto final, Latitude 15º 00’ 05,0” S, Longitude 59º 57’ 02,5” W.  

 

Artigo 2º – É denominada de “Alameda Domingo Forro” a Travessa situada no Bairro 

Capao do Corixo, Após a Rua do Porto, conforme mencionada no art. 1º desta Lei, posicionada entre a 

Rua Julião Francisco de Brito e Travessa do Palácio. 

 

Parágrafo Único – Coordenadas geográficas Inicial: Latitude 15º 00’ 04,1” S, Longitude 59º 

57’ 11,4” W; ponto final, Latitude 15º 00’ 03,1” S, Longitude 59º 57’ 09,1” W. 

 

Artigo 3º – É denominada de “Alameda Evandro Vilas Boas” a Travessa situada no 

Conjunto Habitacional Vida Nova, Bairro Esperança, posicionada entre a Rua Isaias Gonçalves de Paula 

em Direção à Avenida Rotary Internacional, paralela à fábrica de tijolos de barro. 

 

Parágrafo Único – Coordenadas geográficas Inicial: Latitude 15º 00’ 32,2” S, Longitude 59º 

56’ 36,5” W; ponto final, Latitude 15º 00’ 35,5” S, Longitude 59º 56’ 34,9” W. 

 

Artigo 4º – É denominada de “Rua Andreza Cruz de Almeida” a Travessa situada no 

Conjunto Habitacional Vida Nova, Bairro Luz da Saúde, posicionada entre a Rua Luiz de Albuquerque 

Pereira Melo e Cáceres em Direção ao Prolongamento da Rua Joaquim Marcelo Profeta da Cruz. 

 

Parágrafo Único – Coordenadas geográficas Inicial: Latitude 15º 00’ 32,5” S, Longitude 59º 

56’ 34,3” W; ponto final, Latitude 15º 00’ 35,4” S, Longitude 59º 56’ 29,5” W. 

 

Artigo 5º – É denominada de “Rua Januário Ferreira de Souza” a Travessa situada no 

Conjunto Habitacional Vida Nova, Bairro Esperança e Luz da Saúde, posicionada entre a Rua Manoel 

Sátiro Ferreira Coelho em Direção à Avenida São Luiz. 
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Parágrafo Único – Coordenadas geográficas Inicial: Latitude 15º 00’ 39” S, Longitude 59º 

56’ 43,7” W; ponto final, Latitude 15º 00’ 34,8” S, Longitude 59º 56’ 33,3” W. 

 

Artigo 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA 

TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE SETEMBRO 

DE DOIS MIL E QUINZE.  

 

 

 

 

ANDERSON GLAUCIO ANDRADE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 


